
 

 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 
 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE MIRADOR-
PR, E A EMPRESA ELIETE SERRATO DA 
COSTA TEORO-ME, NOS TERMOS DO 
PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2017. 

CONTRATO N.º 010/2017. 
 
ID-TCE/PR Nº 1049/2017 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno, com 
sede à Avenida Guaíra, 153 - CEP: 87.840-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 75.475.442/0001-93, neste Ato 
representado por seu Prefeito, Sr. Reinaldo Pinheiro da Silva, residente e domiciliado nesta cidade 
portador da Cédula de Identidade RG n° 37420135/SSP-PR e do CPF/MF sob n° 523.491.799-15 e:  
 
CONTRATADO: ELIETE SERRATO DA COSTA TEORO-ME, inscrito no CNPJ/MF: 07.096.950.0001/00, 
Localizada na Avenida Rui Barbosa, n° 714, Centro, na Cidade de Paraiso do Norte-PR, neste ato 
representada por Eliete Serrato da Costa Teoro, residente e domiciliada em Paraiso do Norte Pr, inscrito no 
CPF/MF Sob nº.739.089.679-53, tem entre si como certo e ajustado o presente contrato, em consonância 
com todos os elementos da Lei Federal 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98, do 
processo licitatório, Pregão Presencial nº 007/2017, e com as cláusulas e condições a seguir aduzidas: 
 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este contrato obedece às normas fixadas na Pregão Presencial nº 007/2017, combinado com os ditames da 
Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, e Lei Federal n.º 
10.520/02, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento 
do texto legal relacionado e que a eles se submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO 
O presente pacto tem por objeto a contratação de empresa especializada para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E DEMAIS MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS AO 
SUPRIMENTO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LOTE – 1 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO V.unit V.total 

2 25 Kg ACHOCOLATADO EM PÓ DIET, deverá ser isento 
de glúten e lactose. Na embalagem deverá conter 
as seguintes informações: Indicação do fabricante, 
tabela nutricional, ingredientes, data de validade e 
peso. Embalagem mínima de 200g. Validade 
mínima de 3 meses após a entrega. 

14,55 R$           363,75 

3 37 Unid ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, sem adição de 
aspartame, ciclamato, sacarina e acessulfame-k. 
Embalagem com 80 ml. Validade mínima de 3 
meses após a entrega. 

3,95 R$           146,15 
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4 515 Pct ACUCAR CRISTAL, de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por sacarose de cana-de-
açúcar. Na cor branca, embalagem de 5 kg, em 
polietileno, contendo data de fabricação e prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir da entrega. 

11,00 R$        5.665,00 

8 155 Pct ARROZ AGULHINHA, polido, longo fino, tipo 1, 
pacote com 5 kg, em sacos plásticos transparentes 
e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega  

11,80 R$        1.829,00 

9 482 Pct ARROZ PARBOILIZADO, beneficiado, longo, fino, 
tipo 1, pacote com 5 kg, procedência nacional, 
isento de mofo, odores estranhos e substâncias 
nocivas, embalagens plástica transparente, prazo 
mínimo de validade de 06 meses a partir da data 
da entrega. 

11,80 
 

R$        5.687,60 

10 56 Pct AVEIA EM FLOCOS FINOS, tipo 1, caixa com 
500gr. O produto deverá estar em conformidade 
com as legislações específicas vigentes. Validade 
mínima de 6 meses após a entrega. 

2,95 R$           165,20 

14 250 Pct BISCOITO DOCE SEM GLÚTEN, ingredientes: 
amido de milho, açúcar, ovos, leite em pó, 
margarina e sal. Não poderá conter nenhum 
ingrediente que contenha glúten. Na embalagem 
deverá conter as seguintes informações: indicação 
do fabricante, ingredientes, data de validade e 
peso. Embalagem com 200g. 

5,70 R$        1.425,00 

21 225 unid CANELA EM PAU, acondicionado em saco de 
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem de 10 g. 

1,75 R$           393,75 

22 195 unid CANELA EM PÓ, Produto alimentício em pó fino, 
puro. Deve apresentar coloração marrom claro, 
cheiro aromático e sabor característico de canela. 
Embalagem plástica íntegra, atóxica, de 10g. 
Rótulo com indicação do fabricante, produto, peso, 
ingredientes, data de prazo de validade e demais 
especificações exigidas na legislação vigente. Livre 
de insetos e fungos.  

1,75 R$           341,25 
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24 310 Pct CEREAL INFANTIL, “tipo mucilon” sabor arroz e 
aveia, sachê 230 g.  

6,80 R$        2.108,00 

25 310 Pct CEREAL INFANTIL, “tipo mucilon” sabor milho, 
sachê 230 g.  

6,80 R$        2.108,00 

26 310 Pct CEREAL INFANTIL, “tipo mucilon” sabor multi-
cereais, sachê 230 g.  

6,80 R$        2.108,00 

28 450 Pct COCO RALADO, Produto alimentício desidratado 
contendo entre os ingredientes: Polpa de coco 
desidratada e parcialmente desengordurada. Deve 
apresentar coloração branca e consistência firme. 
Sabor característico, sem sinais de ranço ou 
amargor. Ausente de sujidades parasitas ou larvas. 
Embalagem plástica íntegra, atóxica, de 100g. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data 
de validade, lote e informações nutricionais. 
Validade mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

2,95 
 

R$        1.327,50 

29 105 Pct  COOKIES INTEGRAIS SEM ACUCAR, sabor 
castanha, embalagem 3ínima. 150 g, validade 
mínima 3 meses a partir da entrega. 

5,85 R$           614,25 

32 180 Kg DOCE DE FRUTAS, vários sabores, em pasta para 
pão – consistência: cremosa; embalagem com 1 kg 
3ínima. de peso líquido, lacrado. (embalagem de 
transporte em papelão). Prazo de validade mínimo 
10 meses a contar da data de entrega. 

3,85 R$           693,00 

33 490 Pote DOCE DE LEITE – sem amido ou amido 
modificado, sem xarope de glicose, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA, embalagem com 400 
gramas. Validade: 12 meses em temperatura 
ambiente 

1,95 R$           955,50 

34 80 Pct ERVA DOCE, (sementes), Constituído de matéria-
prima de boa qualidade. Embalagem de 80 grs a 
100 grs. 

1,90 R$           152,00 

35 110 Pct ERVAS FINAS, contendo alecrim, tomilho, 
manjericão, manjerona, salsa desidratada, sálvia, e 
orégano. Constituído de matéria prima de boa 
qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico do produto. Embalagens: embalagem 
de polietileno transparente, resistente, atóxica de 
até 20g. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. Validade mínima 6 meses após a 
entrega. 

1,90 R$           209,00 

36 440 Lata ERVILHA, em lata, 200 gr, embalagens isentas de 
ferrugens, validade de 01 ano a partir da data de 

1,83 R$        805,20 
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entrega. 

39 220 Kg FARINHA DE MILHO AMARELA, enriquecida com 
ferro e ácido fólico – pacotes de 1 kg – as farinhas 
devem ser fabricadas a partir de matérias primas 
limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos. Não 
podem estar úmidas, fermentadas ou rançosas. 
Validade mínima de 6 meses após a entrega. 

4,85 R$        1.067,00 

41 305 pct FARINHA LACTEA, Sache 210g. Ingredientes: 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, leite em pó integral, vitaminas e 
minerais, sal e aromatizantes. 

7,85 R$        2.394,25 

46 70 unid GELATINA EM PÓ ZERO AÇÚCAR, isento de 
glúten. Na embalagem deverá conter as seguintes 
informações: Indicação do fabricante, tabela 
nutricional, ingredientes, data de validade e peso. 
Embalagem 12g. 

2,80 R$           196,00 

48 230 
 

unid LEITE DE SOJA ORIGINAL, com 0% de lactose e 
colesterol e sem conservante, não contem glúten, 
em embalagem longa vida – caixa com 01 (um) 
litro. 

3,95 
 

R$        908,50 

49 160 pacote REFRESCO EM PÓ – SABORES DIVERSOS – 
500G 

3,28 R$           524,80 

50 170 pacote REFRESCO EM PÓ LIGHT/DIET – 8G / 9G – TIPO 
CLIGHT 

2,24 R$           380,80 

52 182 cx LEITE INTEGRAL – CAIXA COM 12 litros 32,30 R$        5.878,60 

60 620 Lata MILHO VERDE, em lata, 200 gr, embalagens 
isentas de ferrugens, validade de 01 ano a partir da 
data de entrega. 

1,49 R$        923,80 

61 1.015 Unid OLEO DE SOJA refinado, 100% natural. Não deve 
apresentar embalagem frágil, com ferrugem, 
mistura de outros óleos, cheiro forte e intenso, 
volume insatisfatório. Embalagem: Acondicionada 
em recipientes de plástico, de 900 ml, não 
apresentado ferrugem, amassamento, vazamento e 
abaulamento. Prazo de validade: Mínimo de 6 
meses a partir da data de entrega. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: 
nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais 

3,25 R$        3.298,75 
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62 75 Pct ORÉGANO DESIDRATADO, Deve ser constituído 
de folhas sãs, limpas e desidratadas, 
acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Deve 
apresentar coloração verde pardacenta, aspecto, 
cheiro e sabor característico. Embalagens: de 
100g, com dizeres de rotulagem, data de validade. 

1,44 R$           108,00 

63 150 Kg PAO CASEIRO DE 1º QUALIDADE, o pão do tipo 
caseiro deve ser fresco, fabricado com matérias-
primas de primeira qualidade, respeitando-se as 
Boas Práticas de Fabricação. Deve estar 
acondicionada individualmente em embalagem 
plástica transparente, íntegra, descartável, atóxica, 
corretamente fechada. Os pães de até 2 kg devem 
ser fatiados, e os inteiros devem ter de 25 a 50 g 
cada. Validade mínima de 3 dias. No rótulo 
impresso deve constar no mínimo: a denominação 
do produto, data de fabricação, data de validade, 
temperatura de armazenamento, procedência, 
ingredientes e informação nutricional. 
Características sensoriais: aspecto de massa 
cozida, miolo poroso, sem sinais de queimaduras. 
Leve, homogêneo, elástico, não aderente aos 
dedos ao ser comprimido e não apresentar grumos 
duros, pontos negros, pardos ou avermelhados. 

5,98 R$        897,00 

64 500 Pct PAO DE LEITE, fatiado. Embalagem com 450 gr.  5,98 R$        2.990,00 

65 1.300 Kg PÃO FRANCES, unidade de 50 gr.  9,68 R$     12.584,00 

66 415 Pct PAO TIPO BISNAGUINHA, embalagem de 300 
gramas contendo 12 unidades. 

4,98 R$        2.066,70 

67 270 PCT PAO INTEGRAL 5,89 R$        1.590,30 

68 40 unid PUDIM EM PÓ DIET, isento de açúcar, sabores 
variados como coco, baunilha, morango ou 
caramelo. Acondicionado em caixa individual, 
contendo em torno de 25 a 30 gramas cada 
unidade, com validade mínima de 2 anos. No seu 
rótulo deverá ter informações sobre glúten, tabela 
nutricional com indicação da porção modo de 
preparo, rendimento, prazo de validade e número 
do lote. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 
contar da data da entrega. 

3,94 R$           157,60 

69 140 Pct PIRULITO PCT 500GR 6,69 R$           936,60 

70 140 Pct BOMBOM PCT 1KG 21,90 R$        3.066,00 

76 70 UNID SUCO DE UVA INTEGRAL 14,89 R$        1.042,30 

77 800 LITRO IOGURTE 5,89 R$        4.712,00 
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78 430 LITRO LEITE PASTEURIZADO TIPO C 3,79 R$        1.629,70 

79 90 PCT BALA DE GOMA COLORIDA 4,54 R$           408,60 

80 310 PCT CEREAL INFANTIL, “tipo mucilon” sabor arroz, 
sachê 230 g. 

6,50 R$        2.015,00 

81 31 UNID CHANTILLY 17,49 R$           542,19 

82 45 UNID CREME DE LEITE(FRESCO) OU NATA 10,79 R$           485,55 

83 35 UNID FARINHA DE ARROZ SEM GLUTÉN, ideal para o 
preparo de bolos e pães, embalagem de 1kg. 

9,74 R$           340,90 

TOTAL DO LOTE R$ 78.242,09 

 
NÃO ESTOCÁVEIS - PERECÍVEIS LOTE – 2 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO V.unit V.total 

1 348 
 

Kg CARNE BOVINA PICADA de primeira, tipo patinho 
cortada em cubos 3x3 cm, in natura e congelado, 
acondicionada em embalagem plástica transparente, 
atóxica contendo 02 kg, livre de parasitas e de 
qualquer substância nociva, odores estranhos, prazo 
de validade mínimo de 06 meses a contar da data 
de entrega. 

22,90  R$ 7.969,20  

2 308 Kg CARNE BOVINA BIFE de primeira, tipo patinho 
cortada em bifes, in natura e congelado, embalagem 
plástica transparente, atóxica contendo 02 kg, livre 
de parasitas e de qualquer substância nociva, 
odores estranhos, prazo de validade mínimo de 06 
meses a contar da data de entrega. 

22,90  R$ 7.053,20  

3 308 Kg CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO, in natura e 
congelado, embalagem plástica transparente, 
atóxica contendo 02 kg, livre de parasitas e de 
qualquer substância nociva, odores estranhos, prazo 
de validade mínimo 06 meses a contar da data de 
entrega. 

17,45  R$ 5.374,60  

4 105 kg CARNE BOVINA FÍGADO, in natura e congelado, 
embalagem plástica transparente, atóxica contendo 
01 kg, livre de parasitas e de qualquer substância 
nociva, odores estranhos, prazo de validade mínimo 
de 06 meses a contar da data de entrega. 

12,45  R$ 1.307,25  

5 810 Kg CARNE DE FRANGO, Coxa e sobrecoxa com osso, 
congelado em embalagem de 01 kg a 02 kg, livre de 
parasitas e de qualquer substância nociva, odores 
estranhos, prazo de validade mínimo de 06 meses a 
contar da data de entrega. Acondicionado em 
embalagem de polietileno resistente, embalagem 
com a marca do fabricante do produto. 

8,70  R$ 7.047,00  
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6 455 Kg CARNE BOVINA, Salsicha Bovina embalada a 
vácuo, congelada embalagem contendo 02 kg, livre 
de parasitas e de qualquer substância nociva, 
odores estranhos, prazo de validade mínimo de 06 
meses a contar da data de entrega. 

6,45  R$ 2.934,75  

7 117 kg ABÓBORA TIPO CABOTIA, 1ª qualidade, fresca, 
tamanho e coloração uniforme; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 
acondicionadas de forma apropriada. 

5,65  R$ 661,05  

8 167 kg ABOBRINHA verde, casca lisa, tamanho médio a 
grande, isenta de fungos e indícios de germinação. 

5,65  R$ 943,55  

9 260 UNID. ALFACE, crespa, em maços, tenra, bem formada, 
repolhuda, firme, fechada, podada, sem manchas e 
apodrecimento, livre de sujidades, parasitas ou 
larvas, folhas íntegras, frescas e limpas de tamanho 
médio. 

3,40  R$ 884,00  

10 121 kg ALHO bulbo inteiriço, nacional, 1ª qualidade, fresco, 
firme e intacto, sem lesões de origem física ou 
mecânica, tamanho e coloração uniforme; 
acondicionado de forma apropriada. 

24,95  R$ 3.018,95  

11 1600 kg BANANA caturra de primeira qualidade, graúdas, em 
penca, frutos com 60 a 70% de maturação, com 
casca uniforme, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 

5,80  R$ 9.280,00  

12 430 kg BANANA maçã de primeira qualidade, em penca, 
frutos com 60 a 70% de maturação, com casca  
uniforme, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos 
ou defeitos, firmes . 

6,80  R$ 2.924,00  

13 570 kg BANANA prata de primeira qualidade, graúdas, em 
penca, frutos com 60 a 70% de maturação, com 
casca uniforme, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 

7,75  R$ 4.417,50  

14 775 kg BATATA INGLESA, 1ª qualidade, fresca, firme e 
intacta, sem lesões de origem física e mecânica 
(rachaduras e cortes), tamanho uniforme, graúda; 
acondicionadas de forma apropriada. 

5,70  R$ 4.417,50  

15 121 kg BETERRABA, padrão médio e uniforme, de primeira 
qualidade, sem folhas, sem ferimentos ou defeitos, 
sem terra aderida à superfície. 

5,45  R$ 659,45  

16 71 Kg GEMGIBRE comum, primeira qualidade, in natura. 15,55  R$ 1.104,05  
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17 340 kg CARNE BOVINA MOÍDA de primeira, tipo patinho, in 
natura e congelado, acondicionado em embalagem 
plástica transparente, atóxica contendo 02 kg, livre 
de parasitas e de qualquer substância nociva, 
odores estranhos, prazo de validade mínimo de 06 
meses a contar da data de entrega. 

22,45  R$ 7.633,00  

18 610 kg CARNE DE FRANGO, Peito de Frango desossado, 
sem pele, congelado em embalagem contendo 01 kg 
a 02 kg, livre de parasitas e de qualquer substância 
nociva, odores estranhos, prazo de validade mínimo 
de 06 meses a contar da data de entrega. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
resistente, embalagem com a marca do fabricante 
do produto. 

14,65  R$ 8.936,50  

19 608 kg CARNE SUÍNA, Proveniente de animais abatidos 
sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre 
de parasitas e de qualquer substância contaminante 
que possa alterar os aspectos normais do produto. 
O produto entregue não deverá ter validade menor 
que seis meses. Em caso de entrega do produto 
congelado, não apresentar-se em descongelamento, 
com cor marrom esverdeada, embalagem 
sanguinolenta, com odor estranho. 

12,55  R$ 7.630,40  

20 235 KG LINGUIÇA MISTA 10,45  R$ 2.455,75  

21 282 kg CEBOLA, 1ª qualidade, fresca, firme e intacta, sem 
lesões de origem física e mecânica (perfurações e 
cortes), tamanho uniforme, bem desenvolvida; 
acondicionadas de forma apropriada. 

4,65  R$ 1.311,30  

22 243 kg CENOURA, nova, padrão médio e uniforme, de 
primeira qualidade 

4,70  R$ 1.142,10  

23 82 maços CHEIRO VERDE: Fresco, com coloração e tamanho 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida típica da 
variedade. Sem sujidades, bolores, manchas, 
machucaduras, ferrugem, parasitas, larvas. Isenta 
de enfermidades e outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos 
de fertilizantes, de colheita recente com 
acondicionamento em maços de aproximadamente 
0,4kg. 

1,44  R$ 118,08  

24 177 kg CHUCHU tenro e fresco, sem brotos, padrão médio 
e uniforme, de primeira qualidade. 

5,65  R$ 1.000,05  
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25 120 kg LARANJA lima: Tipo comum com grau de maturação 
tal que lhes permita suportar transporte, 
manipulação e conservação adequada para 
consumo mediato e imediato, tamanho médio, 
apresentando cor, com polpa firme e intacta, 
tamanho e coloração uniforme. Não apresentando 
manchas, machucaduras, bolores, sujidade, 
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de umidade externa 
anormal e resíduos de fertilizantes. De colheita 
recente, com acondicionamento em caixas plásticas 
devidamente higienizadas. 

6,75  R$ 810,00  

26 220 kg LARANJA pera, inteira, firme, sem ceder à pressão 
dos dedos, casca lisa, ponto certo de maturação. 

2,60  R$ 572,00  

27 120 kg LIMÃO tahiti, casca lisa, grau médio de 
amadurecimento. 

7,70  R$ 924,00  

28 420 kg MAÇA, tipo Gala, nova, casca lisa, sem ferimentos 
ou defeitos, de primeira qualidade. 

7,70  R$ 3.234,00  

29 290 kg MAMÃO tipo formosa, em grau médio de 
amadurecimento, casca lisa, sem ferimentos ou 
defeitos, unidade com 3kg aproximadamente, de 
primeira qualidade 

6,39  R$ 1.853,10  

30 350 kg MANDIOCA: Congelada, descascada, branca ou 
amarela , embalada em saco plástico com no 
máximo 5 kg, higienizada, corte em toletes com 
aproximadamente 8 cm de comprimento, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, firme e intacta, 
livre de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

5,70  R$ 1.995,00  

31 112 kg MARACUJÁ azedo, padrão médio e uniforme, 
maduro, de primeira qualidade. 

9,80  R$ 1.097,60  

32 970 kg MELANCIA graúda, casca lisa, sem ferimentos ou 
defeitos, unidade com peso médio de 05kg, de 
primeira qualidade. 

2,20  R$ 2.134,00  

33 550 kg MELÃO, amarelo, doce, de primeira qualidade, com 
casca  uniforme, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes. 

5,84  R$ 3.212,00  

34 105 kg MILHO VERDE: Fresco, tipo comum com grau de 
maturação tal que lhes permita suportar transporte 
graúdo, com polpa firme e intacta, com coloração e 
tamanho uniformes típicos da variedade. Não 
apresentando manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, parasitas, larvas, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livre de umidade externa anormal e 
resíduos de fertilizantes. De colheita recente com 
acondicionamento em caixas plásticas devidamente 
higienizadas 

5,84  R$ 613,20  
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35 102 kg MORANGO de primeira qualidade, em grau médio 
de amadurecimento. 

4,89  R$ 498,78  

36 555 dz OVOS DE GALINHA, separados em embalagem de 
1 dúzia e reembalados em caixa de 30 dúzias. COM 
DATA DE VALIDADE. 

5,40  R$ 2.997,00  

37 141 kg PEPINO verde, padrão médio e uniforme, casca lisa, 
de primeira qualidade 

5,15  R$ 726,15 

38 105 kg POLPA DE FRUTAS, de primeira qualidade, 
congelada em embalagem plástica transparente 
resistente de 100 gramas, produzido de acordo com 
as boas práticas de manipulação de alimentos. 
Rotulado com informações sobre produtor, sabor, 
peso, data de fabricação e validade mínima de 3 
meses após a entrega. Sabores aceitos 
MARACUJÁ, ACEROLA, MORANGO e MANGA. 

2,60  R$ 273,00  

39 182 kg PONCÃ: Tipo comum com grau de maturação tal 
que lhes permita suportar transporte, manipulação e 
conservação adequada para consumo mediato e 
imediato, tamanho médio, apresentando cor, com 
polpa firme e intacta, tamanho e coloração uniforme. 
Não apresentando manchas, machucaduras, 
bolores, sujidade, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
umidade externa anormal e resíduos de fertilizantes. 
De colheita recente, com acondicionamento em 
caixas plásticas devidamente higienizadas. 

6,50  R$ 1.183,00  

40 383 kg PRESUNTO FATIADO cortado em fatias de 15 
gramas com plásticos entre as fatias. 

24,48  R$ 9.375,84  

41 384 kg QUEIJO MUSSARELA FATIADO cortado em fatias 
de 15 gramas com plásticos entre as fatias.  

24,48  R$ 9.400,32  

42 244 kg REPOLHO verde graúdo, podado, isento de material 
terroso, de primeira qualidade, coloração uniforme e 
sem manchas. 

5,74  R$ 1.400,56  

43 510 unid REFRIGERANTE, embalagem com 2 litros sabores 
sortidos. 

4,74  R$ 2.417,40  

44 370 LTS SUCO sem conservantes e sem adição de açúcar, 
embalagem de 1 litros, validade mínima de 15 dias a 
partir da data da entrega.  

8,75  R$ 3.237,50  

45 380 Litro SUCO 1 LITRO A BASE DE SOJA - SABORES 
DIVERSOS 

5,15  R$ 1.957,00  

46 51 unid TEMPERO ALHO E SAL, produto preparado a base 
de alho, com sal e sem a adição de pimenta. 
Embalagem de 300 g. 

4,70  R$ 239,70  
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47 323 kg TOMATE rasteiro: Fresco, tipo comum com grau de 
maturação tal que lhes permita suportar transporte 
graúdo, com polpa firme e intacta, com coloração e 
tamanho uniformes típicos da variedade. Não 
apresentando manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, parasitas, larvas, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livre de umidade externa anormal e 
resíduos de fertilizantes. De colheita recente com 
acondicionamento em caixas plásticas devidamente 
higienizadas. 

7,70  R$ 2.487,10  

48 480 KG Coxinha da Assa 13,65  R$ 6.552,00  

TOTAL DO LOTE R$ 149.413,48 

 
             

MATERIAL DE LIMPEZA GÊNEROS GERAIS LOTE – 3 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO V.unit V.total 

4 429 UNID. ÁLCOOL LÍQUIDO, Álcool etílico, com teor 
alcoólico entre 95,96 GL, volume/volume ou 92,6 
a 93,8 a 15ºC, INMETRO, em frasco plástico 
500ml. 

3,60  R$ 1.544,40  

5 300 LITRO ALCOOL LIQUIDO 70%, álcool etílico hidratado, 
Tipo: liquido, Aplicação: produto limpeza 
doméstica, unidade de Fornecimento: 
Embalagem de 1 Litro. 

4,00  R$ 1.200,00  

11 55 PAR BOTAS DE BORRACHA (par), cano longo, cor 
branca. Tamanhos 36, 37, 38, 39, 40, 41. 

25,50  R$ 1.402,50  

13 30 UNID. CERA LÍQUIDA INCOLOR, auto brilho (dispensa 
enceradeira), para pisos: cerâmica porosa, 
ardósia, assoalhos sintéticos, paviflex, pedras e 
similares. O rótulo do produto deverá conter no 
mínimo: indicação de data de validade, dados do 
fabricante, marca, código de barras, composição 
do produto e peso. Embalagem de 750ml. O 
prazo de validade do produto no momento da 
entrega não poderá ser superior a 1/3 do prazo 
total da validade impressa no rótulo. 

8,65  R$ 259,50 

28 100 UNID. CREME PARA PENTEAR INFANTIL, 
dermatologicamente testado. Embalagem mínima 
de 150 ml. Validade 12 meses a contar da data 
de entrega. 

9,50  R$ 950,00  

63 150 PC SABÃO EM BARRA GLICERINADO, 
composição: sabão base, água, corante, sal 
inorgânico, glicerina coadjuvante, tensoativo 
aminiótico, pacote de 1 kg com 5 unidades de 

4,35  R$ 652,50  
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200 gramas cada.  

65 135 UNID. SABONETE em barra com 90 gramas, perfume 
suave, ph 7,0 a 8,0, embalagem em papel 
reforçado ou plástico resistente, contendo a 
identificação e composição do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
com a data de fabricação não superior a 60 dias, 
contado a partir da efetiva entrega do produto. 

0,85  R$ 114,75  

68 350 PC SACO PAPEL BRANCO PARA PIPOCA, 
medindo aproximadamente 25cm X19cm, em 
embalagem com 10 unidades 

2,80  R$ 980,00  

70 500 PC SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 30 litros preto, 
reforçado, fabricado em polietileno de baixa 
densidade, acondicionados em pacotes com 100 
unidades.  

7,80  R$ 3.900,00  

76 171 UNID. Vassoura de palha c/ cabo 9,40  R$ 1.607,40  

79 120 PC FRALDA DESCARTÁVEL, com barreiras super 
impermeáveis com camada de proteção ultra 
seca, camada externa tipo algodão, canais 
ativos. Formato anatômico cavado. Tamanho G, 
cada pacote com no mínimo 24 unidades. O 
prazo de validade do produto no momento da 
entrega não poderá ser superior a 1/3 do prazo 
total da validade impressa no rótulo. 

12,80  R$ 1.536,00  

80 110 PC FRALDA DESCARTÁVEL, com barreiras super 
impermeáveis com camada de proteção ultra 
seca, camada externa tipo algodão, canais 
ativos. Formato anatômico cavado. Tamanho EG, 
cada pacote com no mínimo 21 unidades. O 
prazo de validade do produto no momento da 
entrega não poderá ser superior a 1/3 do prazo 
total da validade impressa no rótulo. 

12,30  R$ 1.353,00  

82 120 UNID. PALITO DENTAL, embalado individualmente, 
isento de materiais estranhos, rachaduras, 
deformações, rebarbas ou arestas.  

0,90  R$ 108,00  

84 170 BOBINA  SACO PLÁSTICO, bobina de saco plástico para 
freezer com aproximadamente 28 cm X 40 cm, 
capacidade para 5 kg. Embalagem com 100 
unidades. 

5,00  R$ 850,00  

85 25 PC NAFTALINA, em bolinhas, pacote com 50 gr. 2,60  R$ 65,00  

87 50 UNIDADE BICO PARA MAMADEIRA, ortodôntico de 
silicone, furo de fluxo normal, tamanho 02 
(maiores de 6 meses). 

12,45  R$ 622,50  
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88 50 UNIDADE BICO PARA MAMADEIRA, ortodôntico de 
silicone, furo de fluxo normal, tamanho 01 (6 
meses). 

8,70  R$ 435,00  

89 210 PC PRATO DESCARTÁVEL, prato descartável para 
bolo, embalagem contendo 10 unidades, com 
diâmetro de 15cm aproximadamente, com 
informações do fabricante, no material 
poliestireno, atóxico, temperatura máxima de uso 
100°C, na cor branca. 

2,60  R$ 546,00  

90 35 UNID. MAMADEIRA, frasco de 240 ml em policarbonato 
cristal, capuz, tampa, disco de vedação em 
polipropileno e bico de PVC.  

11,70  R$ 409,50  

91 30 UNID. PENTE EM PLASTICO, com dentes largos e 
abertos para cabelos longos. 

7,65  R$ 229,50  

92 10 CAIXA CAIXA, com 100 grampos para cabelo. 9,65  R$ 96,50  

93 10 POTE GEL FIXADO, Potes com 250 gramas. 9,55  R$ 95,50  

94 10 UNID. GRAXA LIQUIDA BRANCA , Frasco com 60 ml . 9,65  R$ 96,50  

TOTAL DO LOTE   R$ 19.054,05 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA 
§1.º - Os produtos e/ou serviços a serem fornecidos pela CONTRATADA na forma da cláusula segunda 
supra, terão início imediato à expedição da autorização para execução dos mesmos a ser emitida 
EXCLUSIVAMENTE PELO SETOR DE COMPRAS, através de requisição e nas condições descritas no 
processo de Pregão Presencial n.º 007/2017. 
§2.º- O presente Contrato terá a vigência, para consecução do objeto em Clausula Segunda, até 31 de 
dezembro de 2017 contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente (art. 57 e ss. c/c art. 65 e ss. da Lei nº 8.666/93). 
§3.º- A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por solicitação do Contratante mediante Termo 
Aditivo devidamente justificado. 
 
CLÁUSULA QUARTA-DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
§1.º- O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO EM ATE 30(TRINTA) DIAS CORRIDOS contados do 
recebimento do produto/serviço pela unidade de destino dos mesmos, mediante a apresentação dos 
documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor encarregado do 
recebimento. 
§2.º- Em ocorrendo atraso no pagamento devido pela Administração superior ao prazo estabelecido no art. 
78, inc. XV, da Lei Federal n.º 8.666/93, fica assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
§3.º- O preço estabelecido deverá ser fixo e irreajustável, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro, nos termos do art. 65, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
O objeto será recebido pela CONTRATANTE na forma e prazos estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 73, 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
A Contratada terá 02 (dois), contados da data da requisição emitida pelo setor de compras, para entregar os 
produtos elencados no local solicitado na ordem de fornecimento. 
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A entrega deverá ser realizada no horário das 08h00min às 10h00min e das 13h:00min às 16h:00min, de 
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados ou recesso administrativo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Os recursos financeiros necessários à satisfação do objeto do presente contrato serão garantidos por 
dotações próprias consignadas no orçamento municipal vigente, suplementadas se necessário, sob as 
rubricas orçamentárias: 

RED. DOTAÇÃO ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE SALDO DISPONÍVEL 

59 03.001.04.122.0002.2007 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 5.000,00  

97 03.005.04.122.0002.2011 33.90.30.00.00.00 0  R$                               28.237,80  

109 03.006.13.392.0011.2012 33.90.30.00.00.00 0  R$                               11.417,71  

190 05.001.08.244.0013.2019 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 6.000,00  

180 05.001.08.243.0013.2020 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 2.000,00  

206 05.002.08.244.0013.2021 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 9.395,72  

206 05.002.08.244.0013.2021 33.90.30.00.00.00 933  R$                                 3.000,00  

206 05.002.08.244.0013.2021 33.90.30.00.00.00 934  R$                               20.000,00  

219 05.002.08.244.0013.2023 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 3.000,00  

219 05.002.08.244.0013.2023 33.90.30.00.00.00 934  R$                               10.000,00  

225 05.003.08.243.0013.6001 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 4.000,00  

225 05.003.08.243.0013.6001 33.90.30.00.00.00 934  R$                                 8.000,00  

235 05.003.08.243.0013.6002 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 2.000,00  

235 05.003.08.243.0013.6002 33.90.30.00.00.00 934  R$                               15.000,00  

240 06.001.12.361.0010.2024 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 5.839,53  

240 06.001.12.361.0010.2024 33.90.30.00.00.00 103  R$                                 7.653,74  

240 06.001.12.361.0010.2024 33.90.30.00.00.00 104  R$                                 1.691,06  

252 06.002.12.361.0010.2025 33.90.30.00.00.00 0  R$                               52.734,37  

252 06.002.12.361.0010.2025 33.90.30.00.00.00 103  R$                               42.187,50  

252 06.002.12.361.0010.2025 33.90.30.00.00.00 104  R$                               10.546,88  

253 06.002.12.361.0010.2025 33.90.32.00.00.00 0  R$                                 5.000,00  

268 06.002.12.361.0010.2027 33.90.30.00.00.00 102  R$                               29.124,30  

277 06.002.12.361.0010.2028 33.90.30.00.00.00 107  R$                               10.000,00  

283 06.003.12.365.0010.2030 33.90.30.00.00.00 0  R$                               37.926,56  

283 06.003.12.365.0010.2030 33.90.30.00.00.00 103  R$                               10.113,75  

284 06.003.12.365.0010.2030 33.90.32.00.00.00 0  R$                                 5.000,00  

300 06.003.12.365.0010.2032 33.90.30.00.00.00 102  R$                               12.806,25  

310 06.004.12.366.0010.2034 33.90.30.00.00.00 103  R$                                 2.752,62  

310 06.004.12.366.0010.2034 33.90.30.00.00.00 104  R$                                 2.752,63  

336 06.006.12.361.0010.2037 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 5.000,00  
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337 06.006.12.361.0010.2037 33.90.32.00.00.00 0  R$                               25.257,50  

337 06.006.12.361.0010.2037 33.90.32.00.00.00 122  R$                               15.000,00  

340 06.006.12.365.0010.2038 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 5.000,00  

341 06.006.12.365.0010.2038 33.90.32.00.00.00 0  R$                               37.197,50  

341 06.006.12.365.0010.2038 33.90.32.00.00.00 122  R$                               20.000,00  

345 07.001.10.301.0012.2039 33.90.30.00.00.00 303  R$                                 3.000,00  

364 07.002.10.301.0012.2040 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 5.000,00  

364 07.002.10.301.0012.2040 33.90.30.00.00.00 303  R$                               10.839,77  

381 07.002.10.301.0012.2042 33.90.30.00.00.00 495  R$                                 3.000,00  

392 07.002.10.301.0012.2043 33.90.30.00.00.00 495  R$                                 2.000,00  

400 07.002.10.301.0012.2044 33.90.30.00.00.00 495  R$                                 2.000,00  

404 07.002.10.301.0012.2045 33.90.30.00.00.00 495  R$                                 2.000,00  

409 07.002.10.304.0012.2046 33.90.30.00.00.00 497  R$                                 1.500,00  

417 07.002.10.305.0012.2047 33.90.30.00.00.00 497  R$                                 2.000,00  

475 09.001.15.452.0007.2055 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 5.114,75  

487 09.002.15.451.0007.2056 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 2.500,00  

498 09.002.15.452.0007.2057 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 2.500,00  

514 09.003.26.782.0006.2059 33.90.30.00.00.00 0  R$                                 2.500,00  

TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO  R$                   514.589,94  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 
Nos termos do artigo 56 “caput” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, não será exigida da CONTRATADA a 
prestação de garantias. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 
§1.º – Ao CONTRATANTE fica assegurado o direito de requerer a rescisão do presente contrato, em 
ocorrendo quaisquer das hipóteses fáticas de tratam os artigos 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1.993. 
§2.º – À CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 

a. Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da infração, não excedendo em seu total, o 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções. 

b. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e 

c. Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

§3.º - Na hipótese de aplicação de multa, esta será de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato e será 
cobrada por infração cometida, até o valor máximo acumulado de 5% (cinco por cento), cujo valor será 
descontado do valor de eventuais créditos de serviços já prestados pela CONTRATADA ou, ainda, cobrado 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
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O presente contrato vincula-se aos termos do Pregão Presencial nº 007/2017, bem como à proposta 
homologada e adjudicada à CONTRATADA, assim como aos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA obriga a manter-se, durante o prazo de vigência do presente contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial nº 007/2017. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
§1.º - O presente instrumento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aqui 
avençadas e as normas da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/02, bem como com as disposições do 
Pregão Presencial nº 007/2017, respondendo cada uma das partes pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
§1.º - A CONTRATADA emitirá mensalmente relatório dos serviços executados. 
§2.º – O presente contrato não terá reajuste no período de sua vigência, podendo sofrer correção somente 
se houver prorrogação do contrato, baseado nos índices IPCA do IBGE, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro previsto no art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
§3.º - É vedada à contratada, a subcontratação, total ou parcial da prestação do serviço, permanecendo 
como a única responsável perante o Município de Mirador/PR. 
§4.º - A contratada suportará todos os encargos de natureza trabalhista, acidentária, previdenciária, 
administrativa, bem assim os tributos que incidem ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 
§5.º - Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação, tomando-se por base a legislação, a 
jurisprudência e a doutrina, aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
Por força de disposição legal, fica eleito o foro da Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, como 
competente para a solução de qualquer questão oriunda do presente contrato, dispensando outros por mais 
privilegiado que sejam. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias digitadas 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também o firmam. 

 
Mirador/PR, 16 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
Reinaldo Pinheiro da Silva    Eliete Serrato da Costa Teoro  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR  ELIETE SERRATO DA COSTA TEORO-ME 
 
 
 
___________________________    ___________________________ 
Graciel José Neto      Mirian Estrada    
CPF: 516.128.959-72      CPF: 026.696.699-30 

 


